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Contr 0058 

CONTRATO Nº 0058/2023 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR 

MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, inscrito no CPF sob o nº 
461.817.769-15 e Registro Geral nº 1.692.088, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: 
 
MAIS ESPORTE COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 47.484.691/0001-00, estabelecida na Travessa Um nº 83, Arroio Feliz, na cidade de 
Feliz/RS, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO MARTINY, inscrito no CPF sob o nº 031.348.950-56 e 
RG nº 2099030484 SJS/DI RS, doravante denominado CONTRATADO, de comum acordo e com amparo legal 
na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, firmam o presente que se regerá 
pelas Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Têm por objeto este contrato a Aquisição de Materiais Esportivos, uniformes, kimonos e coletes para o uso 

das equipes esportivas e do projeto Atleta Cidadão, destinados a Secretária Municipal de Esportes, Cultura e 
Lazer da Prefeitura Municipal de Xanxerê, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças 
constantes do Processo de Licitação n° 0037/2023 – Pregão Eletrônico nº 0008/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
O fornecedor obriga-se a entregar os itens em que foi declarado vencedor, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento;  
 
Antes da entrega definitiva, os licitantes vencedores dos itens de Agasalhos, Bolas e Mochilas deverão 
apresentar amostra de cada item conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esportes, no prazo de até 
05 dias a fim de verificar a conformidade do produto com as especificações do edital; 
 
Endereço do local de entrega: Secretaria Municipal de Esportes, localizada junto a Arena Ivo Sguissardi, na 
Rua Francisco Gemiro Bortoluzzi, esquina com a Rua Manaus, nº 40, Bairro dos Esportes, Xanxerê-SC, no 
horário das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h. 
 
O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância 
de R$ 53.834,50 (cinquenta e três mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), com base nos 
quantitativos e preços proposto pela CONTRATADA. 
 
Item Especificação Qtd. 

  

Valor Unitário Valor Total 

6 Rede de precisão de chute para futsal tamanho 3,00mt x 2,00mt - Rede de 
precisão de chute para futsal tamanho 3,00mt x 2,00mt 

1,000 UND 
 

389,00 389,00 
 

            

             

7 Jogo de bocha cor mesclada, tamanho 11,5, peso de 920 kg com 12 bolas extra 
nylon, dois balins pequenos - Jogo de bocha cor mesclada, tamanho 11,5, peso de 
920 kg com 12 bolas extra nylon, dois balins pequenos 

1,000 UND 
 

1.147,00 1.147,00 
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12 Fita Antropométrica ou Fita Métrica - Fita Antropométrica ou Fita Métrica - Fita 
Antropométrica ou Fita Métrica, desenvolvida para promover a medição precisa 
da circunferência de diversa partes do corpo. Retração automática; Trava de 
fixação da fita; Fita antropométrica de 2m; Fita de fibra de vidro inelástica e 
maleável; Utilizada para verificação de perímetros e circunferências corporais 
de indivíduo de qualquer faixa etária. 

2,000 UND 
 

24,00 48,00 
 

            

             

15 Anel de Agilidade. Produto confeccionado em EVA resistente. kit com 08 peças. 
Tamanho: 0,01x0,53 m (Altura x Diâmetro). - Anel de Agilidade. Produto 
confeccionado em EVA resistente. kit com 08 peças. Tamanho: 0,01x0,53 m 
(Altura x Diâmetro). 

1,000 UND 
 

137,00 137,00 
 

            

             

17 Quadro tático com tripé futebol - Quadro tático com tripé futebol - Quadro tático 
com tripe, na modalidade de futebol, tem superfície de secagem rápida,bordas 
em alumínio e cantoneiras plásticas para proteção.tripé retrátil com altura que 
chega em até 1, 38 cm, imãs e marcador/ Tamanho do quadro é de 60x40x02/ 
com alças laterais para pendurar e usar na horizontal. 

1,000 UND 
 

1.079,00 1.079,00 
 

            

             

18 Quadro tático com tripé futsal - Quadro tático com tripé futsal - Quadro tático 
com tripe, na modalidade de futsal, tem superfície de secagem rápida,bordas em 
alumínio e cantoneiras plásticas para proteção.tripé retrátil com altura que 
chega em até 1, 38 cm, imãs e marcador/ Tamanho do quadro é de 60x40x02/ 
com alças laterais para pendurar e usar na horizontal. 

1,000 UND 
 

900,00 900,00 
 

            

             

19 Rubber Leg Individual - Rubber Leg Individual - Rubber Leg Individual. 
Confeccionado em elástico resistente com 10 mm de diâmetro externo e 2,55 
mm de espessura, tornozeleira em fita e sistema de regulagem e trava em velcro. 
Tamanho: 0,05 x 0,22 x 0,30 m. 

20,000 UND 
 

52,00 1.040,00 
 

            

             

21 Kit de reposição de elástico rubber flex - Kit de reposição de elástico rubber flex 
- Kit de Reposição de elásticos rubber flex. Produto confeccionado em elástico 
resistente e colorido, composto por 04 elásticos por jogo com 05 jogos de 
tamanhos diferentes. Possui sistema de engate por argola. Tamanhos 
(Comprimento): Jogo 01: 0,17 m; Jogo 02: 0,27 m; Jogo 03: 0,37 m; Jogo 04: 0,47 
m; Jogo 05: 0,57 m. Vendido em kit completo. 

5,000 UND 
 

125,00 625,00 
 

            

             

22 Elástico para treinamento de goleiro (lateralidade) - Elástico para treinamento 
de goleiro (lateralidade) - Elástico para Treinamento de Goleiro (Lateralidade). 
Elástico resistente revestido em protex, com três opções de fixação: suporte de 
mão com manopla aderente e macio, fita e velcro com regulagem para lugares 
fixos. Cinto de fixação em material maleável com regulagem. Tamanho: 0,4 X 
0,15 x 4,4m. 

4,000 UND 
 

337,00 1.348,00 
 

            

             

23 Elástico para Treinamento de saída de Goleiros - Elástico para Treinamento de 
saída de Goleiros - Elástico para Treinamento de Saída de Goleiros. Elástico 
resistente revestido em protex, com três opções de fixação: suporte de mão com 
manopla aderente e macio, fita e velcro com regulagem para lugares fixos. Cinto 
de fixação em material maleável com regulagem. Tamanho: 0,4 x 0,15 x 2,70m. 

6,000 UND 
 

362,00 2.172,00 
 

            

             

24 Kit anel (faixa) Elástica (thera-band). - Kit anel (faixa) Elástica (thera-band) - Kit 
anel (faixa) Elástica (thera-band). Anel confeccionado em borracha elástica e 
flexível, com variação de resistência. kit de 3 elásticos com diferentes 
resistências: Baixa, Média e Alta. Tamanho: 0,02 x 0,31 m (LxC) 

60,000 UND 
 

48,31 2.898,60 
 

            

             

25 Bola de borracha nº 6 - Bola de borracha nº 6 - Bola de borracha nº 6. Bola 
confeccionada em borracha natural colorida, flexível e leve, com miolo em 
sistema deslizante removível e lubrificado. Diâmetro: 10,82 cm. Espessura: 2,0 
mm. Peso: 65g. 

6,000 UND 
 

44,90 269,40 
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26 Jump Ball Médio - Jump Ball Médio - Jump Ball Médio. Equipamento com 

estrutura dobrável em aço carbono, elástico de látex (fixação  
2,000 UND 

 

1.290,00 2.580,00 
 

            

             

             

 

da tela na estrutura) e tela de fio de nylon 2000 revestido com PVC. Saia de 
proteção em tecido de algodão e poliéster. Peso: 12,5 kg. Tamanho: 
1,45x0,85x1,45m (AxLxC). 

           

             

             

32 Baliza Flexível - Baliza Flexível - Baliza flexível. Baliza em PVC e ou alumínio com 
mola e ponteira de aço e proteção de PVC na extremidade. Peso: 620 g. 
Tamanho: 1,92x0,025 m (AxDiâm.) 

10,000 UND 
 

150,00 1.500,00 
 

            

             

34 Prato demarcador colorido - Prato demarcador colorido - Prato Demarcador 
Colorido. Prato demarcador para treino confeccionado em polietileno. Peso: 30 
g. 15 de cada cor. Cores: Azul, amarelo, branco, laranja e vermelho. Tamanho: 
0,04x0,19 m (AxDiâm.) 

75,000 UND 
 

3,52 264,00 
 

            

             

35 Suporte para pratos e cones com rodinhas - Suporte para pratos e cones com 
rodinhas - Suporte para Pratos e Cones com Rodinhas. Estrutura confeccionada 
em aço carbono, pegada de espuma altamente aderente e rodas de nylon 
revestidas em PVC flexível. Peso: 5.320kg. Tamanho: 0,90x0,60x0,60 m (AxLxC) 

3,000 UND 
 

368,00 1.104,00 
 

            

             

36 Meia bola bosu com base - Meia bola bosu com base - Meia Bola Bosu com base 
confeccionada em PVC injetado e bola em vinílico de alta qualidade. Dimensões: 
58 x 25cm; Peso: 5,5kg. 

2,000 UND 
 

439,00 878,00 
 

            

             

44 kimonos de jiu-jitsu oficial - kimonos de jiu-jitsu oficial - Kimonos de Jiu-jitsu 
oficial cor branca/bordado logo oficial da Prefeitura nas costas altura dos 
ombros no tamanho minimo de 20cm/bordado brasão oficial do municipio (lado 
esquerdo frente altura do peito) no tamanho minino de 8cm/ Tecido de lona 
leve com 70% poliéster e 30% algodão/Gola: Rígida com 06 costuras reforçadas 
para ótima pegada /Manga: Larga para garantir mais flexibilidade nos 
movimentos/Calça: Cós elástico com cordão interno para ajuste/tamanho 
diversos 

30,000 UND 
 

350,00 10.500,00 
 

            

             

46 Kit Psicomotricidade e Mobilidade Infantil - Kit Psicomotricidade e Mobilidade 
Infantil - Kit Psicomotricidade e Mobilidade Infantil. O Kit acompanha 16 bases e 
08 semicírculos de tamanhos diferentes. Semicírculos confeccionados em PVC, 
bases confeccionadas em polietileno com perfuração para preenchimento com 
água e sistema de encaixe de segurança das balizas. Tamanho (montado): 
0,80x2,00 m (AxC). 

2,000 UND 
 

672,00 1.344,00 
 

            

             

47 Kit Psicomotricidade e Mobilidade Infantil . O Kit acompanha 05 bases - Kit 
Psicomotricidade e Mobilidade Infantil  - Kit Psicomotricidade e Mobilidade 
Infantil . O Kit acompanha 05 bases, 05 balizas e 10 argolas de tamanhos 
diferentes. Balizas confeccionadas em PVC, argolas confeccionadas em EVA, 
bases confeccionadas em polietileno com perfuração para preenchimento com 
água e sistema de encaixe de segurança das balizas. Tamanho (montado): 
0,40x1,50 m (AxC). 

2,000 UND 
 

348,00 696,00 
 

            

             

48 Kit Psicomotricidade e Mobilidade Infantil. O Kit acompanha 04 bases - Kit 
Psicomotricidade e Mobilidade Infantil - Kit Psicomotricidade e Mobilidade 
Infantil. O Kit acompanha 04 bases e 04 balizas. Balizas confeccionadas em PVC, 
bases confeccionadas em polietileno com perfuração para preenchimento, 
exclusivamente, com água e sistema de encaixe de segurança das balizas. 
Tamanho (montado): 0,80x2,00 m (AxC). 

3,000 UND 
 

495,00 1.485,00 
 

            

             

49 Kit Psicomotricidade e Mobilidade Infantil. O Kit acompanha 08 bases, 04 jogos 2,000 UND 
 

630,00 1.260,00 
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de balizas com tamanhos diferentes, 04 barreiras e 28 componentes de fixação. 
Balizas, barreiras e componentes confeccionados em PVC, bases confeccionadas 
em polietileno com perfuração para preenchimento, exclusivamente, com água e 
sistema de encaixe de segurança das balizas. Tamanho (montado): 0,80x2,50 m 
(AxC). - Kit Psicomotricidade e Mobilidade Infantil. O Kit acompanha 08 bases, 
04 jogos de balizas com tamanhos diferentes, 04 barreiras e 28 componentes de 
fixação. Balizas, barreiras e componentes confeccionados em PVC, bases 
confeccionadas em polietileno com perfuração para preenchimento, 
exclusivamente, com água e sistema de encaixe de segurança das balizas. 
Tamanho (montado): 0,80x2,50 m (AxC). 

           

             

51 Kit Psicomotricidade e Mobilidade Infantil. O Kit acompanha 06 bases, 06 
balizas, 05 barreiras e 10 componentes de fixação. Balizas, barreiras e 
componentes confeccionados em PVC, bases confeccionadas em polietileno com 
perfuração para preenchimento,  

2,000 UND 
 

660,00 1.320,00 
 

            

             

             

 

exclusivamente, com água e sistema de encaixe de segurança das balizas. 
Tamanho: 0,40x2,50 m (AxC) - Kit Psicomotricidade e Mobilidade Infantil. O Kit 
acompanha 06 bases, 06 balizas, 05 barreiras e 10 componentes de fixação. 
Balizas, barreiras e componentes confeccionados em PVC, bases confeccionadas 
em polietileno com perfuração para preenchimento, exclusivamente, com água e 
sistema de encaixe de segurança das balizas. Tamanho: 0,40x2,50 m (AxC) 

           

             

             

53 Jogo de caixa de espuma para saltos - Jogo de caixa de espuma para saltos - Jogo 
de caixa de espuma para saltos - kit c/ 3 caixas Fabricado em Espuma de Alta 
Densidade revestido com material sintético, fecho lateral com sistema de velcro, 
possui marcações numéricas em cada uma de suas faces. Kit composto por 03 
caixas, sendo: Caixa de Espuma para Saltos 1: Peso: 13,5kg; Tamanho: 0,61m x 
0,51m x 0,77m. Caixa de Espuma para Saltos 2: Peso: 9,5kg; Tamanho: 0,41m x 
0,51m x 0,77m. Caixa de Espuma para Saltos 3: Peso: 5,5kg; Tamanho: 0,21m x 
0,51m x 0,77m. 

2,000 UND 
 

2.110,00 4.220,00 
 

            

             

54 Túnel Retrátil Recreativo. Desenvolvido com sistema retrátil e tecido sanet com 
embalagem personalizada. Tamanho: 2,00x0,65m (CxD). - Túnel Retrátil 
Recreativo. Desenvolvido com sistema retrátil e tecido sanet com embalagem 
personalizada. Tamanho: 2,00x0,65m (CxD). 

3,000 UND 
 

390,00 1.170,00 
 

            

             

56 Trampolim fixo Recreação. Produto confeccionado em madeira resistente com 
acabamento em cipacouro colorido e preenchido com espuma AG 30. Tamanho: 
0,24x0,59x0,29 m (AxLxC). - Trampolim fixo Recreação. Produto confeccionado 
em madeira resistente com acabamento em cipacouro colorido e preenchido 
com espuma AG 30. Tamanho: 0,24x0,59x0,29 m (AxLxC). 

3,000 UND 
 

1.410,00 4.230,00 
 

            

             

58 Cunha recreação. Produto confeccionado em madeira resistente com 
acabamento em cipacouro colorido e preenchido com espuma AG 30. Tamanho: 
0,42x0,81x1,27 m (AxLxC). - Cunha recreação. Produto confeccionado em 
madeira resistente com acabamento em cipacouro colorido e preenchido com 
espuma AG 30. Tamanho: 0,42x0,81x1,27 m (AxLxC). 

3,000 UND 
 

763,50 2.290,50 
 

            

             

59 Caixote com Expansão Recreação. Produto confeccionado em madeira resistente 
com acabamento em cipacouro colorido e preenchido com espuma AG 30. 
Tamanho: 0,43x0,44x0,80 m (AxLxC). - Caixote com Expansão Recreação. 
Produto confeccionado em madeira resistente com acabamento em cipacouro 
colorido e preenchido com espuma AG 30. Tamanho: 0,43x0,44x0,80 m (AxLxC). 

2,000 UND 
 

525,00 1.050,00 
 

            

             

60 Caixote Padrão Horizontal Recreação. Produto confeccionado em madeira 2,000 UND 
 

450,00 900,00 
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resistente com acabamento em cipacouro colorido e preenchido com espuma AG 
30. Tamanho: 0,42x0,43x0,80 m (AxLxC). - Caixote Padrão Horizontal Recreação. 
Produto confeccionado em madeira resistente com acabamento em cipacouro 
colorido e preenchido com espuma AG 30. Tamanho: 0,42x0,43x0,80 m (AxLxC). 

           

             

61 Caixote Padrão Vertical Recreação. Produto confeccionado em madeira 
resistente com acabamento em cipacouro colorido e preenchido com espuma AG 
30. Tamanho: 0,42x0,43x0,80 m (AxLxC). - Caixote Padrão Vertical Recreação. 
Produto confeccionado em madeira resistente com acabamento em cipacouro 
colorido e preenchido com espuma AG 30. Tamanho: 0,42x0,43x0,80 m (AxLxC). 

2,000 UND 
 

450,00 900,00 
 

            

             

62 Plinto Recreação. Produto confeccionado em madeira resistente com 
acabamento em cipacouro colorido e preenchido com espuma AG 30. Tamanho: 
0,80x0,43x0,79 m (AxLxC) - Plinto Recreação. Produto confeccionado em 
madeira resistente com acabamento em cipacouro colorido e preenchido com 
espuma AG 30. Tamanho: 0,80x0,43x0,79 m (AxLxC) 

2,000 UND 
 

1.500,00 3.000,00 
 

            

             

63 prancheta magnética modalidade de voleibol com botões - prancheta magnética 
modalidade de voleibol com botões 

1,000 UND 
 

80,00 80,00 
 

            

             

64 Escada de agilidade 6 mts, fita de nylon e hastes de PVC - Escada de agilidade 6 
mts, fita de nylon e hastes de PVC 

4,000 UND 
 

67,50 270,00 
 

            

               

               

               

65 Miolo removível de bola capsula Sis - Miolo removível de bola capsula Sis 200,000 UND 
 

3,00 600,00 
 

              

               

66 Cordas de pular medindoTamanho do Punho: 15 cm de comprimento / 3 cm de 
diâmetro,Tamanho do Cordão: 2,70 cm de comprimento (podendo ser regulado) 
/ 0,6 mm de diâmetro Material: Plástico , Metal e Borracha - Cordas de pular 
medindoTamanho do Punho: 15 cm de comprimento / 3 cm de 
diâmetro,Tamanho do Cordão: 2,70 cm de comprimento (podendo ser regulado) 
/ 0,6 mm de diâmetro Material: Plástico , Metal e Borracha 

10,000 UND 
 

14,00 140,00 
 

              

               

   

TOTAL: 
     

   

53.834,50 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Os preços são fixos não ocorrendo qualquer espécie de reajuste.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS  
O pagamento será efetuado conforme Decreto n° 003/2023 disposto no site da Prefeitura Municipal de 
Xanxerê, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do 
objeto licitado, juntamente com os Certificados e Fotos; 
É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 03/07/2009.   
Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à licitante 
para as devidas correções. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 
a) Serviços Prestados fora dos padrões técnicos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente aprovado 

pela Contratante; 
b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo Licitatório. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 
a) Confeccionar/entregar os produtos de acordo com as especificações do Edital, sendo que os que 

estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 
b) A qualidade dos materiais será verificada pelo fiscal do Contrato, não sendo os especificados no Edital, 

a mercadoria será devolvida; 
c) O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade dos produtos entregues, especialmente para efeito de 

substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 
d) Em relação aos itens que exigem tamanho sob medida a empresa vencedora deverá apresentar modelos 

dos referidos tamanhos para que os funcionários possam realizar a prova das peças; 
e) Os itens a serem entregues deverão estar em conformidade com os modelos a serem fornecidos pela 

Secretaria responsável, inclusive quanto a cores e estampas, seguindo as normas padrões exigidos 
pelos órgãos requisitantes; 

f) A secretaria poderá solicitar amostras digitais via e-mail dos itens a fim de verificar a conformidade do 
produto com as especificações do edital; 

g) Em relação aos agasalhos, a empresa vencedora deverá fornecer no mínimo 3 modelos digitais, 
conforme solicitado pela Secretaria, para a escolha de cores; 

h) Entregar com pontualidade em estrita conformidade com as especificações; 
i) Serão de responsabilidade da Contratada as despesas com deslocamento, para a entrega dos materiais; 
j) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE   
O CONTRATANTE será responsável: 
 

a) Apresentar Autorização de Fornecimento, especificando a quantidade e o local de entrega;  
b) Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que, 

atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto através de servidores especialmente 

designados; 
d) Vetar o recebimento de qualquer material que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da Contratada; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 
CLÁUSULA SETIMA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do Orçamento Municipal 
para o exercício de 2023: 
         

 

Recursos orçamentários: PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         

 

08.001 
 

MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES 
  

08.001.27.812.2701.2057.3.3.90.00.00 
  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
A contratada, em caso de inadimplência total ou parcial do presente contrato estará sujeita as seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) As demais penalidades previstas no Art. 86 a 99 da Lei n° 8.666/93; 
c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Xanxerê poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que 
no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor 
contratual. 

d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em 
parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais. 

e) Demais penalidades previstas no Decreto nº AM 151/2018 do Município de Xanxerê que regulamenta a 
Lei Federal nº 12.846/2013. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Em caso de exagerada repetitividade das faltas ou cometimento de falta mais 
grave, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de licitar com a Contratante e, conforme o caso, até declaração de inidoneidade 

para licitar na Administração Pública Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
a) Gestor e Fiscal deste Edital, o Sr. Douglas Richardt Bin, para o acompanhamento formal nos aspectos 

administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
in loco, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao contratado, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 
estabelecido, sendo: 
 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO 
 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê- SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da Administração da Prefeitura Municipal 
de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 
 
Xanxerê-SC, 25 de abril de 2023. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
MAIS ESPORTE COMÉRCIO DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


